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1 CA57A DE AP5E6EN7Ad­O 

Pre]ados Senhores, 

A Empresa AEGR, EOOHU\ & AVVRFLDGRV ± CRQVXOWRULD EPSUHVDULDO HP EQHUJLD H 
5HJXODomR LWGD. (AEA CRQVXOWRULD), apys examinar todas as cliusulas e condio}es 

estipuladas na licitaomo em referrncia, apresenta proposta tpcnica, nas condio}es 

estipuladas no mencionado ato convocatyrio. 

Na oportunidade, seguem, em anexo a esta Carta de Apresentaomo da Proposta 

Tpcnica, as tabelas de critprios de pontuaomo, devidamente preenchidas por esta 

empresa com a respectiva documentaomo comprobatyria, em atendimento ao 

estabelecido no Edital. Cumpre-nos informar que, para apresentaomo de nossa 

proposta tpcnica, foram consideradas todas as condio}es estipuladas no referido Edital, 

com as quais concordamos plenamente. 

 

 

 

JRVp MiULR MLUDQGD AEGR 
Representante Legal da Empresa 

Sycio controlador da AEA Consultoria 
 
 

Brastlia, 13/07/2023 
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2 COMP5O9Ad­O DA CAPACI7Ad­O 7eCNICA DA P5OPONEN7E 
E DA EQ8IPE 7eCNICA  

A AEGR, EOOHU\ & AVVRFLDGRV ± CRQVXOWRULD EPSUHVDULDO HP EQHUJLD H 5HJXODomR 
LWGD ± AEA CRQVXOWRULD e sua equipe tpcnica, apresentam-se devidamente capacitadas 

a reali]ar para a ADASA os servioos objeto da presente licitaomo, conforme detalhado a 

seguir.  

2.1 QXDOLILFDomR 7pFQLFD GD AEA CRQVXOWRULD 

A AEGR, EOOHU\ & AVVRFLDGRV ± CRQVXOWRULD EPSUHVDULDO HP EQHUJLD H 5HJXODomR 
LWGD ± AEA CRQVXOWRULD, criada em 2005, p uma empresa de consultoria especiali]ada 

em ind~strias de redes com foco na regulaomo tpcnica e econ{mica dos setores elptrico e 

de saneamento. Seus sycios-controladores ± JRVp MiULR MLUDQGD AEGR, EGXDUGR 
HHQULTXH EOOHU\ FLOKR H CHVDU AQWRQLR GRQoDOYHV ± trm ampla experirncia de mais de 

30 anos no setor elptrico nos segmentos de geraomo, transmissmo, distribuiomo e 

comerciali]aomo de energia elptrica e no setor de saneamento desde a criaomo do modelo 

regulatyrio em 2007. Os sycios Josp Mirio Abdo e Eduardo Ellery condu]iram a 

implantaomo e consolidaomo da primeira agrncia reguladora do Pats, a Agrncia Nacional 

de Energia Elptrica (ANEEL), como Diretor-Geral (1997/2004) e Diretor (1997/2005), 

respectivamente.  

Adicionalmente, seu sycio controlador Cesar Antonio Gonoalves tambpm possui ampla 

experirncia na estruturaomo e implantaomo de arcabouoos regulatyrios de servioos 

p~blicos regulados. Ele foi Superintendente de Regulaomo Econ{mica da ANEEL, 

liderando e estruturando a primeira revismo tarifiria periydica de 63 distribuidoras de 

energia elptrica no Brasil, e, anteriormente, em 1998, participou da concepomo e 

estruturaomo da Agrncia Nacional do Petryleo ± ANP onde atuou como Assessor Especial 

do Diretor-Geral e Superintendente de Abastecimento. 

Alpm dos trrs sycios-controladores, a AEA Consultoria conta com mais 16 profissionais, 

que possuem experirncia desde a grnese da regulaomo nos segmentos das ind~strias de 

redes de energia elptrica, de saneamento e de gis natural. No seu quadro de consultores, 
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a maioria p de ex-reguladores da ANEEL, alguns, inclusive, tambpm atuaram em outras 

importantes agrncias reguladoras como Agrncia Nacional do Petryleo ± ANP, Agrncia 

Reguladora de Èguas, Energia e Saneamento do DF ± ADASA e Agrncia de Regulaomo 

e Controle de Servioos P~blicos do Estado do Pari - ARCON. Sendo um dos valores da 

Consultoria a crenoa na complementariedade e na foroa do conjunto, a AEA possui 

consultores em diversas ireas de engenharia, matemitica, economia, cirncias contibeis, 

direito e administraomo de empresas.  

2.2 ÈUHD GH AWXDomR 

A AEA Consultoria desenvolveu e desenvolve trabalhos para: 

x Grupos empresariais privados, nacionais e estrangeiros, que atuam no Brasil com 

vasta experirncia nos segmentos de infraestrutura, bem como em patses da 

Amprica Latina e Europa; 

x Empresas privadas e p~blicas que atuam na prestaomo de servioos de geraomo, 

transmissmo e distribuiomo e comerciali]aomo de energia elptrica; 

x Agrncias reguladoras estaduais e municipais do setor de saneamento; 

x Empreendedores de outros ramos de negycio que estmo ampliando sua atuaomo no 

segmento de infraestrutura ou buscam alternativas para atender ao seu consumo 

de energia elptrica, entre outros; e 

x Entidades governamentais e empresas privadas de patses da Amprica Latina, da 

Èfrica e da Europa. 

Os principais trabalhos desenvolvidos e em desenvolvimento di]em respeito a: 

x Assessoramento e anilise referente ao marco legal dos setores, envolvendo a 

identificaomo dos impactos e oportunidades nos projetos em estudo e propostas 

visando ao aprimoramento dos negycios; 

x Substdios aos processos de reajuste e revismo das tarifas das empresas reguladas 

dos segmentos de geraomo, transmissmo e distribuiomo de energia elptrica e 

saneamento; 

x Estruturaomo de estratpgias visando j gestmo de relacionamentos institucionais; 
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x Concepomo de modelos institucionais e regulatyrios para os setores de energia 

elptrica e saneamento;  

x Gestmo regulatyria de servioos de infraestrutura concedidos; e 

x Assessoramento estratpgico e regulatyrio para aquisiomo e gestmo de concess}es, 

autori]ao}es ou controle acionirio. 

2.3 ETXLSH 7pFQLFD GLVSRQtYHO SDUD D UHDOL]DomR GRV VHUYLoRV 

Apresenta-se a seguir, a formaomo acadrmica e experirncia profissional do pessoal 

tpcnico especiali]ado da AEA Consultoria, com formaomo superior, dispontvel para a 

reali]aomo dos servioos objeto dessa licitaomo. 

Nome do Profissional Formação Superior 
Formação Complementar /  

Experiência na AEA 

ϭ͘ José Mário Miranda Abdo 

Engenheiro Eletricista ʹ 
UnB ;ϭϵϳϯͿ 

Administração de Empresas 
ͲUniCeub ;ϭϵϳϵͿ 

PÓSͲGRADUADO em Engenharia de Sistemas 
Elétricos ʹ UnB ;ϭϵϴϬͿ 

Sócio Controlador da AEA desde abrilͬϮϬϬϱ 

Ϯ͘ Eduardo Henrique Ellery Filho Engenheiro Eletricista ʹ 
UnB ;ϭϵϳϵͿ 

MESTRADO ʹ Ciências em Engenharia 
Elétrica ʹ EFEI ;ϭϵϴϱͿ 

PÓSͲGRADUADO em Engenharia de Sistemas 
Elétricos de Potência ʹ EFEI ;ϭϵϴϭͿ 

Sócio Controlador da AEA desde 
outubroͬϮϬϬϱ 

ϯ͘ Cesar Antonio Gonçalves Matemático ʹUEPG ;ϭϵϳϯͿ 

MESTRADO Ͳ Análise de Sistemas e 
Aplicações Ͳ INPE ;ϭϵϳϰͿ 

PÓSͲGRADUADO em elaboração͕ análise e 
avaliação de projetos pelo Centro de 
Treinamento para o Desenvolvimento 
Econômico SENDECͬIPEAͬSEPLAN ;ϭϵϴϭͿ 

Sócio Controlador da AEA desde maioͬϮϬϬϲ 

ϰ͘ Belarmino Elias Engenheiro Eletricista ʹ 
UnB ;ϭϵϵϱͿ 

MESTRADO Ͳ Economia Ͳ UnB͕ na área de 
Finanças ;ϮϬϬϱͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Consultor desde novembroͬϮϬϬϲ 

Ͳ Sócio ʹ desde janeiroͬϮϬϭϮ 

ϱ͘ Claudia Portal 
Matemática ʹ UEPA ;ϮϬϬϭͿ 

Advogada ʹ UniCeub ;ϮϬϭϴͿ 

DOUTORANDA Ͳ DIREITO ʹ UnB͕ na linha de 
pesquisa ͞Transformações na Ordem 
Econômica e Social e Econômica e 
Regulação͟ ;início ϮϬϮϮͿ  
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MESTRADO ʹ Economia do Setor Público ʹ 
UnB ;ϮϬϭϬͿ͘ 

PÓSͲGRADUADA lato sensƵ em Educação 
Matemática ʹ UFPA ;ϮϬϬϯͿ 

PÓSͲGRADUADA lato sensƵ em Análise de 
Sistemas ʹ UFPA ;ϮϬϬϮͿ 

Processamento de Dados ʹ CEFETͬPA ;ϭϵϵϵͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Consultora desde maioͬϮϬϬϳ 

Ͳ Sócia ʹ desde janeiroͬϮϬϭϮ 

ϲ͘ Marcelo Bandeira 
Engenheiro Eletricista ʹ 
UFC ;ϮϬϬϰͿ 

Advogado Ͳ UniCeub ;ϮϬϮϯͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Consultor͗ maioͬϮϬϬϴ a junhoͬϮϬϭϭ  

Ͳ Sócio ʹ desde ϮϬϭϮ 

 ϳ͘ Marcelo Rodrigues Engenheiro Mecânico ʹ 
EEM ;ϭϵϵϮͿ 

Na AEA ʹ Consultor desde ϮϬϭϬ 

Sócio ʹ desde ϮϬϭϯ 

ϴ͘ Larissa Pinheiro Constanti Engenheira Eletricista ʹ 
UnB ;ϮϬϬϴͿ 

MESTRADO ʹ Regulação e Defesa da 
Concorrência ʹ UnB ;ϮϬϭϯͿ 

PÓSͲGRADUADA ʹ Controladoria e Finanças 
Públicas ʹ AVM ;ϮϬϭϲͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Estagiária ʹ outubroͬϮϬϬϴ a 
deǌembroͬϮϬϬϴ 

Ͳ Consultora ʹ janeiroͬϮϬϬϵ a marçoͬϮϬϭϱ 

Ͳ Sócia ʹ desde marçoͬϮϬϭϱ 

ϵ͘ Marcio Ribeiro de Barros Engenheiro Civil ʹ UERJ 
;ϭϵϳϮͿ 

PÓSͲGRADUADO ʹ Engenharia Industrial 
;Área de Economia e FinançasͿ ʹ PUCͬRJ 
;ϭϵϳϯͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Consultor ʹ fevereiroͬϮϬϭϮ a janeiro ϮϬϭϲ  

Ͳ Sócio ʹ desde fevereiroͬϮϬϭϲ 

ϭϬ͘ Débora Lima Queiroǌ Engenheira Eletricista ʹ 
;UFCͿ ϮϬϭϯ 

Diplôme D͛ingénieur ʹ Master͛s Degree ʹ 
Ecole Centrale de Paris ;ϮϬϭϰͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Consultora ʹ outubroͬϮϬϭϯ a junhoͬϮϬϭϳ 

Ͳ Sócia ʹ desde julhoͬϮϬϭϳ 

ϭϭ͘ Frank Tadeu Ávila Engenheiro Mecânico ʹ 
;UNESPͿ ϭϵϳϰ 

MESTRADO ʹ Análise de Sistemas e 
Aplicações ʹ INPE ;ϭϵϳϰͿ 

PÓSͲGRADUADO em Gestão ʹ  Fundação Don 
Cabral ;ϭϵϵϵͿ 

Na AEA͗ Consultor desde janeiroͬϮϬϭϰ 
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Ͳ Sócio ʹ desde marçoͬϮϬϮϭ 

ϭϮ͘ Adriana Lima Alves Contadora ʹ ;UNIFACSͿ 
ϭϵϵϱ 

MESTRANDA em Contabilidade UFBa ;início 
ϮϬϮϮͿ 

Na AEA͗ Consultora desde novembroͬϮϬϭϰ 

Ͳ Sócia ʹ desde marçoͬϮϬϮϭ 

ϭϯ͘ Alberto Duarte 
Tecnólogo em Sistema de 
Energia ʹ ;IFECTSCͿ ϮϬϭϱ 

 

TECNOLÓGO em Sistemas de Energia ʹ 
IFECTSC ;ϮϬϭϱͿ 

PÓSͲGRADUADO em Gestão Financeira ʹ 
FGV ;ϮϬϭϴͿ 

Na AEA͗ Consultor desde setembroͬϮϬϭϱ 

Ͳ Sócio ʹ desde marçoͬϮϬϮϭ 

ϭϰ͘ Thaís Rocha 
Administradora ʹ ;UPISͿ 
ϮϬϭϮ 

Advogada Ͳ UniCeub ;ϮϬϮϯͿ 

PÓSͲGRADUADA͗ MBA em Gestão 
Financeira͗ Controladoria e Auditoria pela 
FGV ;ϮϬϭϱͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Administrativo ʹ abrilͬϮϬϬϴ a 
setembroͬϮϬϭϲ  

Ͳ Consultora ʹ outubroͬϮϬϭϲ a marçoͬϮϬϭϵ 

Ͳ Sócia ʹ desde abrilͬϮϬϭϵ 

ϭϱ͘ Amanda Ramos Economista ʹ ;UnBͿ ϮϬϭϳ 

DOUTORANDA em Economia ʹ UnB ;início 
ϮϬϮϮͿ 

MESTRADO em Economia ʹ UnB ;ϮϬϮϬͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Estagiária ʹ fevereiro ͬϮϬϭϲ a maioͬϮϬϭϳ 

Ͳ Consultora ʹ desde agostoͬϮϬϭϵ 

Ͳ Sócia ʹ desde marçoͬϮϬϮϭ 

ϭϲ͘ João Paulo Medeiros Engenheiro Eletricista ʹ 
UFRJ ;ϮϬϬϰͿ 

MESTRADO em Planejamento Energético 
COPPEͲͬUFRJ ;ϮϬϬϲͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Consultor ʹ desde deǌembroͬϮϬϮϬ 

Ͳ Sócio ʹ desde junhoͬϮϬϮϭ 

ϭϳ͘ Leandro Machado Ribeiro 
Bottecchia 

Engenheiro Eletricista ʹ 
UnB ;graduandoͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Estagiário ʹ desde junhoͬϮϬϮϭ 

ϭϴ͘ Karissa Auad Carvalho Duarte Engenheira Sanitarista e 
Ambiental ʹ UFPA ;ϮϬϭϲͿ 

MESTRADO em Engenharia Civil na área de 
Saneamento Ambiental e Recursos Hídricos 
ʹ UFPA ;ϮϬϮϬͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Consultora ʹ desde outubroͬϮϬϮϭ 
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ϭϵ͘ Nakiely Arantes  Ciência Política ʹ UnB 
;ϮϬϭϵͿ 

 

Bacharel em Ciência Política ;UnBͬϮϬϭϵͿ 

Mestranda em Constituição e Democracia 
;UnBͬϮϬϮϯͿ 

Na AEA͗ 

Ͳ Consultora ʹ desde junhoͬϮϬϮϮ 

3 AWHQGLPHQWR DRV CULWpULRV GH JXOJDPHQWR GD PURSRVWD 7pFQLFD  

Em atendimento ao item CRITeRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TeCNICA 

apresentado no PROJETO BÈSICO SEF/ADASA, apresentam-se a seguir as tabelas dos 

critprios de pontuaomo tpcnica, devidamente preenchidas com as respectivas pontuao}es 

da Empresa (Tabela 3), do Coordenador Geral (Tabela 4) e da Equipe Tpcnica (Tabela 5) 

referentes aos servioos especialiǌados em Regulação Tpcnica e Econ{mica reali]ados 

pela AEA Consultoria nas ireas de saneamento e de energia elptrica, similares aos 

servioos objeto da presente licitaomo, indicando ao lado da pontuaomo atributda o(s) 

documento(s) comprobatyrio(s) correspondente(s), constante do ANE;O A ± 
DOC8MEN7O6, DECLA5Ad®E6 E A7E67ADO6 7eCNICO6 COMP5OBA7Ï5IO6. 

Apresentam-se tambpm os consultores da AEA Consultoria que pontuarmo de acordo com 

os requisitos para pontuaomo do Coordenador Geral e da Equipe Tpcnica. 

x CRRUGHQDGRU GHUDO ± Josp Mirio Miranda Abdo; 

x CRQVXOWRU 6rQLRU ± Karissa Auad; 

x CRQVXOWRU POHQR ± Belarmino Elias; e 

x CRQVXOWRU JXQLRU ± Larissa Constanti 

3.1 QXDGUR UHVXPR GD PRQWXDomR 7RWDO GD PURSRQHQWH 

Em atenomo ao item ³4.1 Proposta Tpcnica´ do Edital a proponente AEA Consultoria atribui 

pontuaomo total de 9,05, conforme demonstrado no quadro resumo a seguir e comprovado 

nas tabelas que se seguem. 



 
 

ϭϭ 
ϭϭ 

 

 

 

 

 

  

Item Descrição
Pontuação 

Máxima
Pontuação 

AEA

ϭ Pontuação Empresa Ϯ,ϱϬ Ϯ,ϭϬ

ϭ͘ϭ Tempo de Atividade Ϭ͕ϱϬ Ϭ͕ϱϬ

ϭ͘Ϯ Experiência na Atividade Ϭ͕ϳϱ Ϭ͕ϲϬ

ϭ͘ϯ Experiência Específica ϭ͕Ϯϱ ϭ͕ϬϬ

Ϯ Pontuação Coordenador Geral ϯ,ϱϬ ϯ,Ϭϱ

Ϯ͘ϭ Formação ProfissionalͬAcadêmica ϭ͕ϬϬ Ϭ͕ϴϬ

Ϯ͘Ϯ Experiência na Atividade ϭ͕Ϯϱ ϭ͕Ϯϱ

Ϯ͘ϯ Experiência Específica ϭ͕Ϯϱ ϭ͕ϬϬ

ϯ Pontuação Equipe Técnica ϰ,ϬϬ ϯ,ϵϬ

ϯ͘ϭ Formação ProfissionalͬAcadêmica ϭ͕ϮϬ ϭ͕ϭϬ

ϯ͘Ϯ Experiência na Atividade ϭ͕ϯϬ ϭ͕ϯϬ

ϯ͘ϯ͘Ϯ Experiência Específica ϭ͕ϱϬ ϭ͕ϱϬ

ϭϬ,ϬϬ ϵ,ϬϱTOTAL

Tabela Ϯ Ͳ Critérios e Pontuação Máxima e AEA



 
 

ϭϮ 
ϭϮ 

 

3.2 7DEHOD 3 ± CULWpULRV GH PRQWXDomR ± EPSUHVD 

 
 

  

Documento 
Comprobatório nº

ϭ.ϭ Tempo na Atividade Ϭ,ϱϬ nº trabalhos Ϭ,ϱϬ
de ϭ a ϯ anos Ϭ͕ϮϬ
de ϰ a ϳ anos Ϭ͕ϯϬ
mais de ϳ anos Ϭ͕ϱϬ Ϭ͕ϱϬ ϭ

ϭ.Ϯ Experiência na Atividade Ϭ,ϳϱ Ϭ,ϲϬ
ϭ͘Ϯ͘ϭ Compreende a experiência em trabalhos de prestação de serviços de 
consultoria͕ nas áreas econômica eͬou financeira͕ para orgão;sͿ ou 
entidade;sͿ da Administração Pública͕ direta ou indireta͕ federal͕ estadual͕ 
municipal ou do Distrito Federal͕ ou para empresas públicas ou privadas de 
prestação de serviços públicos ou correspondente órgão regulador͕ em 
nível nacional ou internacional͘

Serão admitidos͕ 
para fins de 

pontuação͕ no 
máximo ϱ ;cincoͿ 

trabalhos͘ ;ΎΎͿ

Ϭ͕Ϭϱ 
pontos ͬ  
trabalho

Ϭ͕Ϯϱ ϱ Ϭ͕Ϯϱ ϭϬ͕ ϭϮ͕ ϭϳ͕ ϭϴ͕ ϭϵ 

ϭ͘Ϯ͘Ϯ Compreende a experiência em trabalhos de prestação de serviços de 
consultoria͕ nas áreas econômica eͬou financeira͕ para orgão;sͿ ou 
entidade;sͿ da Administração Pública͕ direta ou indireta͕ federal͕ estadual͕ 
municipal ou do Distrito Federal de prestação de serviços públicos de 
abastecimento de água eͬou esgotamento sanitário ou correspondente 
órgão regulador͕ ou para empresas públicas ou privadas de prestação dos 
serviços citados ou correspondente órgão regulador͕ em nível nacional ou 
internacional͘

Serão admitidos͕ 
para fins de 

pontuação͕ no 
máximo ϭϬ ;deǌͿ 

trabalhos͘ ;ΎΎͿ

Ϭ͕Ϭϱ 
pontos ͬ  
trabalho

Ϭ͕ϱϬ ϳ Ϭ͕ϯϱ ϭϬ͕ ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ͕ ϭϰ͕ ϭϱ͕ ϭϲ

ϭ.ϯ Experiência Específica ϭ,Ϯϱ ϭ,ϬϬ

ϭ.ϯ.ϭ Compreende a experiência em trabalhos similares ao objeto desta 
licitação͕ considerada como Validação de Laudo ou Levantamento͕ ambos 
referentes a Ativos Imobiliǌados em Serviços͕ para órgão;sͿ ou entidade;sͿ 
da Administração Pública͕ direta ou Indireta͕ federal͕ estadual͕ municipal 
ou do Distrito Federal de prestação de serviços públicos de energia elétrica 
ou gás canaliǌado ou correspondente órgão regulador ou para empresa;sͿ 
brasileira;sͿ de direito público ou privado de prestação dos serviços citados 
ou correspondente órgão regulador͕ em nível nacional ou internacional͘

Serão admitidos͕ 
para fins de 

pontuação͕ no 
máximo ϰ 
;quatroͿ 

trabalhos͘ ;ΎΎͿ

Ϭ͕ϭϮϱ 
pontos ͬ  
trabalho

Ϭ͕ϱϬ ϰ Ϭ͕ϱϬ ϭϳ͕ ϭϴ͕ ϭϵ͕ ϮϮ

ϭ.ϯ.Ϯ Compreende a experiência em trabalhos similares ao objeto desta 
licitação͕ considerada como Validação de Laudo ou Levantamento͕ ambos 
referentes a Ativos Imobiliǌados em Serviços͕ para órgão;sͿ ou entidade;sͿ 
da Administração Pública͕ direta ou Indireta͕ federal͕ estadual͕ municipal 
ou do Distrito Federal de prestação de serviços públicos de abastecimento 
de água eͬou esgotamento sanitário ou correspondente órgão regulador ou 
para empresa;sͿ brasileira;sͿ de direito público ou privado de prestação dos 
serviços citados ou correspondente órgão regulador͕ em nível nacional ou 
internacional͘

Serão admitidos͕ 
para fins de 

pontuação͕ no 
máximo ϲ ;seisͿ 
trabalhos͘ ;ΎΎͿ

Ϭ͕ϭϮϱ 
pontos ͬ  
trabalho

Ϭ͕ϳϱ ϰ Ϭ͕ϱϬ ϭϬ͕ ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ

Ϯ,ϱϬ Ϯ,ϭϬTOTAL PONTUAÇÃO EMPRESA

Tabela ϯ Ͳ Critérios de Pontuação Empresa

Pontuação Máxima Pontuação AEAϭ. Critérios de Pontuação Empresa

ϭ͘ϭ͘ϭ A Empresa deverá comprovar o tempo de atividade em prestação de 
serviços de consultoria ;ΎͿ



 
 

ϭϯ 
ϭϯ 

 

3.3 7DEHOD 4 ± CULWpULRV GH PRQWXDomR ± CRRUGHQDGRU GHUDO 

 

  

Ϯ. Critérios de Pontuação Coordenador Geral José Mário Abdo
Documentos 

Comprobatórios nº
ϭ,ϬϬ nº trabalhos Ϭ,ϴϬ

Especialidade
 ;ΎͿ

Mìnimo ϱ ;cincoͿ anos 
de experiência

Mestrado ;ΎΎͿ
Doutorado 

;ΎΎͿ

Especialista em Gestão Técnica͕ Comercial ou 
EconômicoFinanceira de empresas públicas 
eͬou Concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica ou gás canaliǌado

Ϭ͕ϱϬ нϬ͕Ϭϱ нϬ͕ϭϬ

Especialista em Projetos eͬou Operação e 
Manutenção de Sistemas de Abastecimento 
de Água eͬou Esgotamento Sanitário

Ϭ͕ϵϬ нϬ͕Ϭϱ нϬ͕ϭϬ

Especialista em Gestão Técnica de empresas 
públicas ou privadas de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água eͬou 
esgotamento sanitário

Ϭ͕ϵϬ нϬ͕Ϭϱ нϬ͕ϭϬ

Especialista em Gestão Comercial ou 
EconômicoͲFinanceira de empresas públicas 
ou privadas de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água eͬou 
esgotamento sanitário

Ϭ͕ϴϬ нϬ͕Ϭϱ нϬ͕ϭϬ Ϭ͕ϴϬ
ϭ͕ Ϯ͕ ϭϬ͕ ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ͕ 
ϭϱ͕ ϭϲ 

ϭ,Ϯϱ ϭ,ϮϱϬ

Serão admitidos͕ para 
fins de pontuação͕ no 
máximo ϭϬ ;deǌͿ anos 
de experiência͘ ;ΎΎΎͿ

Ϭ͕ϭϮϱ pontos ͬ  
ano de 

experiência
ϭ͕Ϯϱ ϭϬ ϭ͕ϮϱϬ

ϭϬ͕ ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ͕ ϭϱ͕ ϭϲ͕ 
ϭϳ͕ ϭϴ͕ ϭϵ͕ ϮϬ͕ Ϯϭ͕ ϮϮ͕ 
Ϯϯ͕ Ϯϰ͕ Ϯϱ͕ Ϯϲ͕ Ϯϳ

ϭ,Ϯϱ ϭ,ϬϬϬ

Serão admitidos͕ para 
fins de pontuação͕ no 

máximo ϰ ;quatroͿ 
trabalhos͘ ;ΎΎΎͿ

Ϭ͕ϭϮϱ pontos ͬ  
trabalho

Ϭ͕ϱϬ ϰ Ϭ͕ϱϬϬ ϭϳ͕ ϭϴ͕ ϭϵ͕ ϮϬ

Serão admitidos͕ para 
fins de pontuação͕ no 

máximo ϲ ;seisͿ 
trabalhos͘ ;ΎΎΎͿ

Ϭ͕ϭϮϱ pontos ͬ  
trabalho

Ϭ͕ϳϱ ϰ Ϭ͕ϱϬϬ ϭϬ͕ ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ

ϯ,ϱϬ ϯ,ϬϱϬ

Ϯ͘ϯ͘ϭ Compreende a experiência em coordenação de serviços para órgão;sͿ ou entidade;sͿ 
da Administração Pública͕ Direta ou Indireta͕ federal͕ estadual͕ municipal ou do Distrito 
Federal ou para empresa;sͿ brasileira;sͿ de direito público ou privado de prestação de 
serviços públicos ou corresponde órgão regulador͕ em nível nacional ou internacional͘

Ϯ͘ϯ͘Ϯ Compreende a experiência em trabalhos similares ao objeto desta licitação͕ 
considerada como Validação de Laudo ou Levantamento͕ ambos referentes a Ativos 
Imobiliǌados em Serviços͕ para órgão;sͿ ou entidade;sͿ da Administração Pública͕ Direta ou 
Indireta͕ federal͕ estadual͕ municipal ou do Distrito Federal de prestação de serviços 
públicos de abastecimento de água eͬou esgotamento sanitário ou correspondente órgão 
regulador ou para empresa;sͿ brasileira;sͿ de direito público ou privado de prestação dos 
serviços citados ou correspondente órgão regulador͕ em nível nacional ou internacional͘

Pontuação AEA

Ϯ͘Ϯ͘ϭ Compreende a experiência em coordenação de serviços para órgão;sͿ ou entidade;sͿ 
da Administração Pública͕ direta ou indireta͕ federal͕ estadual͕ municipal ou do Distrito 
Federal͕ ou para empresa;sͿ brasileira;sͿ de direito público ou privado de prestação de 
serviços públicos ou correspondente órgão regulador͕ em nível nacional eͬou internacional͕ 
referentes às especialidades citadas no item Ϯ͘ϭ

Ϯ.Ϯ Experiência na Atividade

Ϯ.ϯ Experiência Específica

Pontuação Máxima

Ϯ.ϭ Formação Profissional / Acadêmica

Será considerado neste subitem o 
profissional com formação em Engenharia 

Civil ou Sanitária ou Administração ou 
Economia ou Ciências Contábeis͘

Será pontuado no máximo ϭ ;umͿ profissional

TOTAL PONTUAÇÃO COORDENADOR GERAL



 
 

ϭϰ 
ϭϰ 

 

3.4 7DEHOD 5 ± CULWpULRV GH PRQWXDomR ± ETXLSH 7pFQLFD 

ϯ͘ϰ͘ϭ FŽƌŵaçãŽ PƌŽfiƐƐiŽŶalͬ Acadêŵica 

 

  

Documentos 
Comprobatórios nº

ϭ,ϮϬϬ ϭ,ϭϬϬϬ

Ϭ,ϰϱϬ Ϭ,ϰϮϱϬ

Área de Atuação ;ΎͿ
Mìnimo ϯ ;trêsͿ anos 

de experiência
Mestrado ;ΎΎͿ

Doutorado 
;ΎΎͿ

Especialista em Projetos 
eͬou Operação e 
Manutenção de Sistemas de 
abastecimento de água eͬou 
esgotamento sanitário

Ϭ͕ϰϬ нϬ͕ϬϮϱ нϬ͕Ϭϱ

Especialista em Gestão 
Técnica de empresas 
públicas ou privadas de 
prestação de serviços 
públicos de abastecimento 
de água eͬou esgotamento 
sanitário͘

Ϭ͕ϰϬ нϬ͕ϬϮϱ нϬ͕Ϭϱ Ϭ,ϰϮϱϬ ϯ͕ ϰ͕ ϱ͕ ϭϬ͕ ϭϭ͕ Ϯϴ͕ Ϯϵ

Ϭ,ϯϳϱ Ϭ,ϯϯϳϱ

Área de Atuação ;ΎͿ
Mìnimo Ϯ ;doisͿ anos 

de experiência
Mestrado ;ΎΎͿ

Doutorado 
;ΎΎͿ

Especialista em Gestão 
Técnica de empresas 
públicas ou privadas de 
prestação de serviços 
públicos de abastecimento 
de água eͬou esgotamento 
sanitário͘

Ϭ͕ϯϬ нϬ͕Ϭϯϳϱ нϬ͕Ϭϳϱ Ϭ͕ϯϯϳϱ
ϭ͕ ϲ͕ ϳ͕ ϭϬ͕ ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ͕ 
ϭϱ͕ ϭϲ

Especialista em Gestão 
Técnica de empresas 
públicas ou privadas de 
prestação de serviços 
públicos

Ϭ͕ϮϬ нϬ͕Ϭϯϳϱ нϬ͕Ϭϳϱ

Ϭ,ϯϳϱ Ϭ,ϯϯϳϱ

Área de Atuação ;ΎͿ
Mìnimo Ϯ ;doisͿ anos 

de experiência
Mestrado ;ΎΎͿ

Doutorado 
;ΎΎͿ

Experiência em Gestão 
Comercial ou 
EconômicoFinanceira de 
empresas públicas ou 
privadas de prestação de 
serviços públicos de 
abastecimento de água eͬou 
esgotamento sanitário͘

Ϭ͕ϯϬ нϬ͕Ϭϯϳϱ нϬ͕Ϭϳϱ Ϭ͕ϯϯϳϱ
ϭ͕ ϴ͕ ϵ͕ ϭϬ͕ ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ͕ 
ϭϲ 

Experiência em Gestão 
Comercial ou 
EconômicoFinanceira de 
empresas públicas ou 
privadas de prestação de 
serviços públicos͘  

Ϭ͕ϮϬ нϬ͕Ϭϯϳϱ нϬ͕Ϭϳϱ

ϯ.ϭ.Ϯ Consultor Pleno Ͳ Belarmino Elias

Será considerado neste subitem o profissional 
com Nível Superior͘
Será pontuado no máximo ϭ ;umͿ profissional

ϯ.ϭ.ϯ Consultor Junior Ͳ Larissa Constanti

Será considerado neste subitem o profissional 
com Nível Superior͘
Será pontuado no máximo ϭ ;umͿ profissional

Pontuação Máxima Pontuação AEA

ϯ.ϭ.ϭ Consultor Sênior Ͳ Karissa Auad

Será considerado neste subitem o profissional 
com formação em Engenharia Civil ou Sanitária ou 
Ambiental͘
Será pontuado no máximo ϭ ;umͿ profissional

ϯ. Critérios de Pontuação Equipe Técnica

ϯ.ϭ Formação Profissional / Acadêmica



 
 

ϭϱ 
ϭϱ 

 

ϯ͘ϰ͘Ϯ EǆƉeƌiêŶcia Ŷa Aƚiǀidade e EǆƉeƌiêŶcia EƐƉecífica 

 

4 DECLA5Ad®E6 COMPLEMEN7A5E6 (LWHP 3.6 GR EGLWDO) 

Em atenomo ao item 3.6 do Edital anexamos no ANE;O B ± DECLA5Ad®E6 
COMPLEMEN7A5E6 as declarao}es, pertinentes a AEA Consultoria, devidamente 

preenchidas e assinadas, referentes aos modelos dos Anexos III, IV, VI e VII do edital. 

  

Documentos 
Comprobatórios nº

ϭ,ϯϬϬ nº trabalhos ϭ,ϯϬϬϬ

Serão considerados͕ 
para fins de 

pontuação͕ no 
máximo ϭϬ ;deǌͿ anos 
de experiência ;ΎΎΎͿ͘

Para efeito de cálculo͕ 
os membros da 

equipe técnica serão 
avaliados 

individualmente͕ e a 
pontuação final será o 

resultado do 
somatório da 

pontuação individual 
de cada membro 

;limitado a deǌ anosͿ͕ 
dividido por ϯ ;trêsͿ͘

Ϭ͕ϭϯ pontosͬ 
ano de 

experiência
ϭ͕ϯϬϬ ϭϬ ϭ͕ϯϬϬϬ

Karissa Auad Ͳ ϭϬ͕ 
ϭϭ͕ Ϯϴ͕ Ϯϵ
Belarmino Elias Ͳ ϭϬ͕ 
ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ͕ ϭϱ͕ ϭϲ͕ ϭϳ͕ 
ϭϴ͕ ϭϵ͕ ϮϬ͕ Ϯϭ͕ ϮϮ͕ Ϯϯ͕ 
Ϯϰ͕ Ϯϱ͕ Ϯϲ͕ Ϯϳ 
Larissa Constanti Ͳ 
ϭϬ͕ ϭϭ͕ ϭϮ͕ ϭϯ͕ ϭϲ͕ ϭϳ͕ 
ϭϴ͕ ϭϵ͕ ϮϬ͕ Ϯϭ͕ ϮϮ͕ Ϯϯ͕ 
Ϯϰ͕ Ϯϱ͕ Ϯϲ͕ Ϯϳ 

ϭ,ϱϬϬ nº trabalhos ϭ,ϱϬϬϬ

Para fins de 
pontuação͕ será 

considerada a soma 
dos trabalhos 

realiǌados pelos 
integrantes da equipe͕ 

apresentados 
conforme subitens 
ϯ͘ϭ͘ϭ͕ ϯ͘ϭ͘Ϯ e ϯ͘ϭ͘ϯ͕ 

totaliǌando no 
máximo ϴ ;oitoͿ 
trabalhos͘ ;ΎΎΎͿ

Ϭ͕ϭϱ pontos ͬ  
trabalho

ϭ͕ϮϬϬ ϴ ϭ͕ϮϬϬϬ
ϭϳ͕ ϭϴ͕ ϭϵ͕ ϮϬ͕ Ϯϭ͕ ϮϮ͕ 
Ϯϯ͕ Ϯϰ

Para fins de 
pontuação͕ será 

considerada a soma 
dos trabalhos 

realiǌados pelos 
integrantes da equipe͕ 

apresentados 
conforme subitens 
ϯ͘ϭ͘ϭ͕ ϯ͘ϭ͘Ϯ e ϯ͘ϭ͘ϯ͕ 

totaliǌando no 
máximo Ϯ ;doisͿ 
trabalhos͘ ;ΎΎΎͿ

Ϭ͕ϭϱ pontos ͬ  
trabalho

Ϭ͕ϯϬϬ Ϯ Ϭ͕ϯϬϬϬ ϭϬ ͕ϭϭ

ϰ,ϬϬ ϯ,ϵϬϬϬ

ϯ͘ϯ͘ϭ Compreende a experiência em trabalhos similares ao objeto desta 
licitação͕ considerada como Validação de Laudo ou Levantamento͕ ambos  
referentes a ativos imobiliǌados em serviços͕ para órgão;sͿ ou entidade;sͿ da 
Administração Pública͕ direta ou indireta͕ federal͕ estadual͕ municipal ou do 
Distrito Federal ou para empresa;sͿ brasileira;sͿ de direito público ou privado͕ 
de prestação de serviços públicos de energia elétrica ou gás canaliǌado ou 
correspondente órgão regulador͕ em nível nacional ou internacional͘
Serão pontuados͕ no máximo͕ um consultor sênior ;subitem ϯ͘ϭ͘ϭͿ͕ um 
consultor pleno ;subitem ϯ͘ϭ͘ϮͿ e um consultor júnior ;subitem ϯ͘ϭ͘ϯͿ

ϯ͘ϯ͘Ϯ Compreende a experiência em serviços similares ao objeto desta licitação͕ 
considerada como Validação de Laudo ou Levantamento͕ ambos referentes a 
ativos imobiliǌados em serviços͕ para órgão;sͿ ou entidade;sͿ da Administração 
Pública͕ direta ou indireta͕ federal͕ estadual͕ municipal ou do Distrito Federal 
ou para empresa;sͿ brasileira;sͿ de direito público ou privado͕ de prestação de 
serviços públicos de abastecimento de água eͬou esgotamento sanitário ou 
correspondente órgão regulador͕ em nível nacional ou internacional͘ 
Serão pontuados͕ no máximo͕ um consultor sênior ;subitem ϯ͘ϭ͘ϭͿ͕ um 
consultor pleno ;subitem ϯ͘ϭ͘ϮͿ e um consultor júnior ;subitem ϯ͘ϭ͘ϯͿ

TOTAL PONTUAÇÃO EQUIPE TÉCNICA

ϯ.Ϯ Experiência na Atividade

ϯ͘Ϯ͘ϭ Compreende a experiência em prestação de serviços para órgão;sͿ ou 
entidade;sͿ da Administração Pública͕ direta ou Indireta͕ federal͕ estadual͕ 
municipal ou do Distrito Federal ou para empresa;sͿ brasileira;sͿ de direito 
público ou privado͕ de prestação de serviço público ou órgãos reguladores͕ em 
nível nacional ou internacional͕ em serviços referentes às especialidades 
citadas no subitem ϯ͘ϭ͘
Serão pontuados͕ no máximo͕ um consultor sênior ;subitem ϯ͘ϭ͘ϭͿ͕ um 
consultor pleno ;subitem ϯ͘ϭ͘ϮͿ e um consultor júnior ;subitem ϯ͘ϭ͘ϯͿ

ϯ.ϯ Experiência Específica

Pontuação Máxima Pontuação AEAϯ. Critérios de Pontuação Equipe Técnica



 
 

ϭϲ 
ϭϲ 

 

5 CÏDIGO DE e7ICA 

O Cydigo de etica da AEA Consultoria1  - com missmo, vismo, princtpios, valores e 

condutas - consolida a expressmo de nossa filosofia de atuaomo. Serve para orientar 

nossas ao}es e explicitar nossa postura perante os diferentes p~blicos de relacionamento. 

Foi concebido com a participaomo de todos da empresa, refletindo a essrncia da nossa 

cultura e movido pela firme crenoa de: 

Fa]er bem, cada Ye] melhor e fa]er o bem, cada Ye] maiV! 

 
 
 
 
 

ͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺͺ 

JRVp MDULR MLUDQGD AEGR 
6yFLR CRQWURODGRU GD AEA CRQVXOWRULD 

(5HSUHVHQWDQWH LHJDO) 
 

  

 

 
1 O Código de Ética pode ser acessado no endereço www͘aeaconsultoriaer͘com͘br 



 
 

ϭϳ 
ϭϳ 

 

6 ANE;O A ± DOC8MEN7O6, DECLA5Ad®E6 E A7E67ADO6 
7eCNICO6 COMP5OBA7Ï5IO6 

 
 

  



 
 

ϭϴ 
ϭϴ 

 

ϲ.ϭ DOC ϭ ʹ CONTRATO SOCIAL AEA 
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DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO 

CONTRATUAL DA ABDO, ELLERY & 

ASSOCIADOS – CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EM ENERGIA E 

REGULAÇÃO LTDA. E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO SOCIAL. 

 
 
 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, natural de Araraquara-SP, nascido no dia 16 de março de 1950, filho de 

Mário Abdo e Robe Ramalho Miranda Abdo, CPF nº 057.276.691-20, portador da 

carteira de identidade nº 578.805, expedida pela SSP-DF, em 14 de setembro de 1978, 

residente e domiciliado na SQN 310, Bloco “K”, Apartamento 606, Brasília-DF, CEP 

70756-110; 

 
EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, natural de Teresina-PI, nascido no dia 7 de abril de 1958, filho de 

Eduardo Henrique Ellery e Aladir de Carvalho Ellery, CPF nº 151.923.691-34, portador 

da carteira de identidade nº 541.219, expedida pela SSP-DF, em 28 de fevereiro de 1978, 

residente e domiciliado na CCSW 2, lote 2, Apartamento 508, Sudoeste, Brasília-DF, 

CEP 70680-250; 

 
CESAR ANTONIO GONÇALVES, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, matemático, natural de Ponta Grossa - PR, nascido no dia 5 de dezembro de 1950, 

filho de Herculano Gonçalves e Genoveva Jaronski Gonçalves, CPF nº 178.347.919/15, 

portador da carteira de identidade nº 1.000.593, expedida pela SSP - DF, em 8 de 

fevereiro de 1996, residente e domiciliado na SHIN QI 16 conjunto 3 casa 11, Lago 

Norte, Brasília-DF, CEP 71530-230; 

 
BELARMINO ELIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro eletricista, nascido no dia 6 de abril de 1972, filho de Antonio Amônico Elias 

Carneiro e Angélica Elias Carneiro, CPF nº 563. 634.351.53, portador da carteira de 

identidade nº 1.156.000, expedida pela SSP - DF, em 16 de agosto de 2010, residente e 

domiciliado na Rodovia DF-440, km 2, Condomínio RK, Conjunto Centauros, Quadra 

K, Casa 26, Região dos Lagos, Sobradinho-DF, CEP 73252-900; 

 
CLAUDIA NATALINA PORTAL DE MATOS, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, matemática, nascida no dia 25 de dezembro de 1978, filha de Raimundo 

Aguiar de Matos e Zaira Portal de Matos, CPF nº 637.691.152-87, portador da carteira 

de identidade nº 366.164-3, expedida pela SSP - PA, em 24 de julho de 1997, residente e 

domiciliada na SMAS Trecho 1, Lote C, Condomínio Living Park Sul, Bloco I, 

apartamento 704, CEP 71.218-010; 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 3/21



 

Pag. 2/11 

JOSÉ MARCELO BANDEIRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, nascido no dia 28 de outubro de 1982, filho de José Marcelo 

Bandeira e Jacira Alves Bandeira, CPF nº 863.683.463-53, portador da carteira de 

identidade nº 98003009999, expedida pela SSP - CE, em 08 de setembro de 1998, 

residente e domiciliado na Quadra 207, lote 9, apt. 602, Bl. A, Águas Claras – DF, 

CEP:71.926-250; 

 
MARCELO RODRIGUES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, nascido no dia 17 de abril de 1967, filho de Edvaldo Rodrigues e Edna 

Pedrosa Rodrigues, CPF nº 118.437.508-99, portador da carteira de identidade nº 

14.869.356-8, expedida pela SSP - SP, em 23 de agosto de 2013, residente e domiciliado 

na Rua Alvaro Rodrigues, 775, São Paulo – SP, CEP 04582-001; 

 
LARISSA PINHEIRO CONSTANTI MARCANTE, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, engenheira eletricista, natural de São Luis-MA, nascida no 

dia 23 de julho de 1986, filha de Hilário Paulino Constanti e Dacimar Gomes Pinheiro 

Constanti, CPF nº 002.084.171-09, portadora da carteira de identidade nº 8.073.212-0, 

expedida pela SSP-PR, em 22 de novembro de 2010, residente e domiciliada na QE 17, 

Conjunto P, Casa 23, Guará II, Brasília-DF, CEP 71050- 162; 

 
MARCIO RIBEIRO DE BARROS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, natural de São Paulo/SP, nascido no dia 6 de janeiro de 1949, filho de 

Ruby D´Olne Soares de Barros e Diva Ribeiro de Barros, CPF n˚ 260.372.117-87, 

portador da carteira de identidade n˚ 2.123.532, expedida pela SSP-DF, em 26 de abril 

de 2013, residente e domiciliado no SHIN QL 3 conjunto 5, casa 1, Lago Norte, Brasília-

DF, CEP 71505-255; 

 
DÉBORA LIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, engenheira, natural de Fortaleza/CE, nascida no dia 28 de janeiro de 

1988, filha de João Queiroz Júnior e Regina Lúcia Lima Queiroz, CPF n˚ 035.562.663-

26, portadora da carteira de identidade n˚ 2003009118832, expedida pela SSP-CE, em 

30 de agosto de 2011, residente e domiciliada na SQS 414, Bloco G, Apt. 302, Asa Sul, 

Brasília-DF, CEP 70297-070; e 

 
THAÍS FERNANDA ROCHA DA SILVA, brasileira, solteira, administradora, natural de 

Brasília/DF, nascida no dia 13 de janeiro de 1981, filha de Alcinei de Souza e Silva e 

Maria Modesto da Rocha, CPF n˚ 721.304.071-53, portadora da carteira de identidade 

n˚ 2.129.982, expedida pela SSP-DF, em 07 de fevereiro de 1999, residente e 

domiciliada na Quadra 204, Lote 06, Praça Pardal, Residencial Olímpia, Apartamento 

1304, Bloco B, Águas Claras – DF, CEP 71939-540, 

 
ADRIANA LIMA ALVES, brasileira, solteira, contadora, natural de Salvador - BA, nascido 

no dia 20 de setembro de 1973, filha de Antonia Lima Alves, CPF nº 622.604.305-97, 

portadora da carteira de identidade nº 04.840.603 – 17, expedida pela SSP-BA, em 20 de 

julho de 2017, residente e domiciliado na Avenida Luis Viana, 6.312, Condomínio 
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Manhatan, Edifício Soho, Apartamento 1703, Patamares, Salvador – BA, CEP 41.680-

400; 

 
AMANDA DE ALMEIDA RAMOS, brasileira, solteira, economista, natural de Brasília-DF, 

nascida no dia 10 de setembro de 1994, filha de Luiz Ramos Camelo e Valneide de 

Almeida dos Santos Camelo, CPF nº 041.758.701-56, portadora da carteira de identidade 

nº 3.003.132, expedida pela SSP-DF, em 07 de abril de 2014, residente e domiciliada na 

Área Especial 1/4, Setor Central Lado Leste, Apartamento 1707, Torre D, Gama, 

Brasília-DF, CEP 72405-135; 

 
RITA DE CÁSSIA RAVÁLIA VIEIRA, brasileira, casada em regime de separação total de 

bens, pedagoga, natural de Cataguases-MG, nascida no dia 23 de fevereiro de 1969, filha 

de Edson Ravália e Maria Helena Braga Ravália, CPF nº 640.914.226-91, portadora da 

identidade nº M4 614.711, expedida pela SSP-MG, em 21 de julho de 2005, residente e 

domiciliada na SHIN QI 12, Conjunto 7, Casa 14, Lago Norte, Brasília-DF, CEP 71525-

270; 

 
CLEINIA SANTOS REIS, BRASILEIRA, solteira, administradora, natural de Brasília - DF, 

nascida no dia 17 de março de 1990, filha de Raimundo da Silva Reis e Maria das Neves 

Santos Reis, CPF nº 032.112.561-48, portador da carteira de identidade nº 2699094, 

expedida pela SSP-DF, em 19 de dezembro de 2019, residente e domiciliada na QN 05 A 

conjunto 04, casa 10, Riacho Fundo II-DF, CEP 71880-514; 

 
ALBERTO EDSON COSTA DUARTE, brasileiro, solteiro, Tecnólogo em Sistemas de 

Energia, natural de Florianópolis-SC, nascido no dia 26 de outubro de 1990, filho de 

Carlos Alberto Machado Duarte e Eliane Costa Duarte, CPF nº 081.010.149-18, portador 

da carteira de identidade nº 5.090.327, expedida pela SSP-SC, em 02 de abril de 2010, 

residente e domiciliado na Avenida Mauro Ramos n° 1206, apartamento n° 102, Centro, 

Florianópolis-SC, CEP 88020-302; 

  

FRANK TADEU ÁVILA, brasileiro, casado, em regime de separação total de bens, 

engenheiro, natural de Rio de Janeiro – RJ, nascido no dia 5 de dezembro de 1951, filho 

de Lázaro Ávila e Maria Aparecida Milenkovich Ávila, CPF nº 740.589.758-49, portador 

da carteira de identidade nº 38.606.317-5, expedida pela SSP-SP, em 19 de novembro de 

2003, residente e domiciliado no Condomínio Residencial Jardins do Lago Qd. 01, Rua 

dos Angelins 18, Jardim Botânico, Brasília-DF, CEP 71.680-372; e 

 

JOÃO PAULO PINHEIRO GALVÃO DE MEDEIROS, brasileiro, casado, separação parcial de 

bens, engenheiro, natural do Rio de Janeiro, nascido no dia 30 de julho de 1980, filho de 

João Galvão de Medeiros Filho e Estelina Maria Pinheiro Galvão Medeiros, CPF nº 

088.784.057-44, portador da carteira de identidade nº 011666348-5, expedida pelo 

Detran/RJ, em 22 de janeiro de 2000, residente e domiciliado na Rua Cuevas 339 – 

Lapa, São Paulo-SP, CEP 05076-050, únicos sócios da sociedade ABDO, ELLERY & 

ASSOCIADOS – CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA E 
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REGULAÇÃO LTDA., estabelecida no Setor de Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, 

Bloco “O”, nº 110, Salas 869, 870 e 871, Brasília- DF, CEP 70.340-000, com seu 

contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Distrito Federal sob o nº. 

532.0129451.0, por despacho de 25/04/2005, inscrita no CNPJ/MF sob o no. 

07.384.906/0001-04, CF/DF Nº 07.466.341/001-41, doravante denominada Sociedade; 

pelo presente instrumento particular, as Partes acima designadas e qualificadas têm entre 

si certo e ajustado alterar o Contrato Social da ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS – 

CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA E REGULAÇÃO LTDA., de 

acordo com as exigências da Lei nº 10.406/2002 e mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 
Cláusula 1ª – Retira-se da sociedade Rita de Cassia Ravália Vieira que resolve, neste ato, 

ceder e transferir as 100 (cem) quotas do capital que é possuidora, no valor unitário de 

R$ 1,00 (um real) cada, no valor de R$ 100,00(cem reais), para os sócios Eduardo 

Henrique Ellery Filho, a quantidade de 55 quotas, no valor de R$ 55,00(cinquenta e 

cinco reais), e Cesar Antonio Gonçalves, a quantidade de 45 quotas, no valor de R$ 

45,00(quarenta e cinco reais), pelo seu valor nominal e com tudo o que representam. A 

sócia retirante declara, neste ato, nada mais tendo a receber e/ou reclamar tanto da 

empresa quanto dos sócios, dando ampla, geral, plena e rasa quitação de seus haveres 

junto à empresa. 

 
Cláusula 2ª - O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 

(cem mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota, já totalmente 

integralizadas pelos sócios em moeda corrente do País, fica distribuído da seguinte 

forma: 
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Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 
Cláusula 3ª –Em virtude das deliberações acima, decidem os sócios alterar e consolidar o 

Contrato Social, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

 
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 

SOCIAL DE 

ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS – CONSULTORIA EMPRESARIAL EM 

ENERGIA E REGULAÇÃO LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, 

 
JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, natural de Araraquara-SP, nascido no dia 16 de março de 1950, filho de 

Mário Abdo e Robe Ramalho Miranda Abdo, CPF nº 057.276.691-20, portador da 

carteira de identidade nº 578.805, expedida pela SSP-DF, em 14 de setembro de 1978, 

residente e domiciliado na SQN310, Bloco “K”, Apartamento 606, Brasília-DF, CEP 

70737-040; 

 
EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, natural de Teresina-PI, nascido no dia 7 de abril de 1958, filho de 
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Eduardo Henrique Ellery e Aladir de Carvalho Ellery, CPF nº 151.923.691-34, portador 

da carteira de identidade nº 541.219, expedida pela SSP-DF, em 28 de fevereiro de 1978, 

residente e domiciliado na CCSW 2, lote 2, Apartamento 508, Sudoeste, Brasília-DF, 

CEP 70680-250; 

 
CESAR ANTONIO GONÇALVES, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, matemático, natural de Ponta Grossa - PR, nascido no dia 5 de dezembro de 1950, 

filho de Herculano Gonçalves e Genoveva Jaronski Gonçalves, CPF nº 178.347.919/15, 

portador da carteira de identidade nº 1.000.593, expedida pela SSP - DF, em 8 de 

fevereiro de 1996, residente e domiciliado na SHIN QI 16 conjunto 3, casa 11, Lago 

Norte, Brasília-DF, CEP 71530-230; 

 
BELARMINO ELIAS, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro eletricista, nascido no dia 6 de abril de 1972, filho de Antonio Amônico Elias 

Carneiro e Angélica Elias Carneiro, CPF nº 563. 634.351.53, portador da carteira de 

identidade nº 1.156.000, expedida pela SSP - DF, em 16 de agosto de 2010, residente e 

domiciliado na Rodovia DF-440, km 2, Condomínio RK, Conjunto Centauros, Quadra 

K, Casa 26, Região dos Lagos, Sobradinho-DF, CEP 73252-900; 

 
CLAUDIA NATALINA PORTAL DE MATOS, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, matemática, nascida no dia 25 de dezembro de 1978, filha de Raimundo 

Aguiar de Matos e Zaira Portal de Matos, CPF nº 637.691.152-87, portador da carteira 

de identidade nº 366.164-3, expedida pela SSP - PA, em 24 de julho de 1997, residente e 

domiciliada na SMAS Trecho 1, Lote C, Condomínio Living Park Sul, Bloco I, 

apartamento 704, CEP 71.218-010; 

 
JOSÉ MARCELO BANDEIRA FILHO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial 

de bens, engenheiro, nascido no dia 28 de outubro de 1982, filho de José Marcelo 

Bandeira e Jacira Alves Bandeira, CPF nº 863.683.463-53, portador da carteira de 

identidade nº 98003009999, expedida pela SSP - CE, em 08 de setembro de 1998, 

residente e domiciliado na Quadra 207, lote 9, apt. 602, Bl. A, Águas Claras – DF, 

CEP:71.926-250; 

 
MARCELO RODRIGUES, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro, nascido no dia 17 de abril de 1967, filho de Edvaldo Rodrigues e Edna 

Pedrosa Rodrigues, CPF nº 118.437.508-99, portador da carteira de identidade nº 

14.869.356-8, expedida pela SSP - SP, em 23 de agostode 2013, residente e domiciliado 

na Rua Alvaro Rodrigues, 775, São Paulo – SP, CEP 04582-001; 

 
LARISSA PINHEIRO CONSTANTI MARCANTE, brasileira, casada em regime de 

comunhão parcial de bens, engenheira eletricista, natural de São Luis-MA, nascida no 

dia 23 de julho de 1986, filha de Hilário Paulino Constanti e Dacimar Gomes Pinheiro 

Constanti, CPF nº 002.084.171-09, portadora da carteira de identidade nº 8.073.212-0, 

expedida pela SSP-PR, em 22 de novembro de 2010, residente e domiciliada na QE 17, 
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Conjunto P, Casa 23, Guará II, Brasília-DF, CEP 71050- 162; 

 

MARCIO RIBEIRO DE BARROS, brasileiro, casado em regime de comunhão universal de 

bens, engenheiro, natural de São Paulo/SP, nascido no dia 6 de janeiro de 1949, filho de 

Ruby D´Olne Soares de Barros e Diva Ribeiro de Barros, CPF n˚ 260.372.117-87, 

portador da carteira de identidade n˚ 2.123.532, expedida pela SSP-DF, em 26 de abril 

de 2013, residente e domiciliado no SHIN QL 3 conjunto 5, casa 1, Lago Norte, Brasília-

DF, CEP 71550-255; 

 
DÉBORA LIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA, brasileira, casada em regime de comunhão 

parcial de bens, engenheira, natural de Fortaleza/CE, nascida no dia 28 de janeiro de 

1988, filha de João Queiroz Júnior e Regina Lúcia Lima Queiroz, CPF n˚ 035.562.663-

26, portadora da carteira de identidade n˚ 2003009118832, expedida pela SSP-CE, em 

30 de agosto de 2011, residente e domiciliada na SQS 414, bloco G, apt. 302, Asa Sul, 

Brasília-DF, CEP 70297-070; e 

 
THAÍS FERNANDA ROCHA DA SILVA, brasileira, solteira, administradora, natural de 

Brasília/DF, nascida no dia 13 de janeiro de 1981, filha de Alcinei de Souza e Silva e 

Maria Modesto da Rocha, CPF n˚ 721.304.071-53, portadora da carteira de identidade n˚ 

2.129.982, expedida pela SSP-DF, em 07 de fevereiro de 1999, residente e domiciliada 

na Quadra 204, Lote 06, Praça Pardal, Residencial Olímpia, Apartamento 1304, Bloco B, 

Águas Claras – DF, CEP 71939-540, 

 
ADRIANA LIMA ALVES, brasileira, solteira, contadora, natural de Salvador - BA, nascido 

no dia 20 de setembro de 1973, filha de Antonia Lima Alves, CPF nº 622.604.305-97, 

portadora da carteira de identidade nº 04.840.603 – 17, expedida pela SSP-BA, em 20 de 

julho de 2017, residente e domiciliado na Avenida Luis Viana, 6.312, Condomínio 

Manhatan, Edifício Soho, Apartamento 1703, Patamares, Salvador – BA, CEP 41.680-

400; 

 
AMANDA DE ALMEIDA RAMOS, brasileira, solteira, economista, natural de Brasília-DF, 

nascida no dia 10 de setembro de 1994, filha de Luiz Ramos Camelo e Valneide de 

Almeida dos Santos Camelo, CPF nº 041.758.701-56, portadora da carteira de identidade 

nº 3.003.132, expedida pela SSP-DF, em 07 de abril de 2014, residente e domiciliada na 

Área Especial 1/4, Setor Central Lado Leste, Apartamento 1707, Torre D, Gama, 

Brasília-DF, CEP 72405-135; 

 
CLEINIA SANTOS REIS, BRASILEIRA, solteira, administradora, natural de Brasília - DF, 

nascida no dia 17 de março de 1990, filha de Raimundo da Silva Reis e Maria das Neves 

Santos Reis, CPF nº 032.112.561-48, portador da carteira de identidade nº 2699094, 

expedida pela SSP-DF, em 19 de dezembro de 2019, residente e domiciliada na QN 05 A 

conjunto 04 casa 10, Riacho Fundo II-DF, CEP 71880-514; 

 
ALBERTO EDSON COSTA DUARTE, brasileiro, solteiro, Tecnólogo em Sistemas de 
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Energia, natural de Florianópolis-SC, nascido no dia 26 de outubro de 1990, filho de 

Carlos Alberto Machado Duarte e Eliane Costa Duarte, CPF nº 081.010.149-18, portador 

da carteira de identidade nº 5.090.327, expedida pela SSP-SC, em 02 de abril de 2010, 

residente e domiciliado na Avenida Mauro Ramos n° 1206, apartamento n° 102, Centro, 

Florianópolis-SC, CEP 88020-302; 

 
FRANK TADEU ÁVILA, brasileiro, casado, em regime de separação total de bens, 

engenheiro, natural de Rio de Janeiro – RJ, nascido no dia 5 de dezembro de 1951, filho 

de Lázaro Ávila e Maria Aparecida Milenkovich Ávila, CPF nº 740.589.758-49, portador 

da carteira de identidade nº 38.606.317-5, expedida pela SSP-SP, em 19 de novembro de 

2003, residente e domiciliado no Condomínio Residencial Jardins do Lago Qd. 01, Rua 

dos Angelins 18, Jardim Botânico, Brasília-DF, CEP 71.680-372; e 

 
JOÃO PAULO PINHEIRO GALVÃO DE MEDEIROS, brasileiro, casado, separação parcial 

de bens, engenheiro, natural do Rio de Janeiro, nascido no dia 30 de julho de 1980, filho 

de João Galvão de Medeiros Filho e Estelina Maria Pinheiro Galvão Medeiros, CPF nº 

088.784.057-44, portador da carteira de identidade nº 011666348-5, expedida pelo 

Detran/RJ, em 22 de janeiro de 2000, residente e domiciliado na Rua Cuevas 339 – 

Lapa, São Paulo-SP, CEP 05076-050, 

 
únicos sócios da sociedade ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS – CONSULTORIA 

EMPRESARIAL EM ENERGIA E REGULAÇÃO LTDA., estabelecida no Setor de 

Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, Bloco “O”, nº 110, Salas 869, 870 e 871, Brasília-

DF, CEP 70.340- 000, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Distrito Federal sob o nº. 532.0129451.0, por despacho de 25/04/2005, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 07.384.906/0001-04, CF/DF nº. 07.466.341/001-41, 

doravante denominada Sociedade; 

 
Cláusula 1ª –DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

 
A sociedade gira sob a denominação social de Abdo, Ellery & Associados – 

Consultoria Empresarial em Energia e Regulação Ltda, estabelecida no Setor de 

Rádio e Televisão Sul, Quadra 701, Bloco “O”, nº 110, Salas 868, 869, 870 e 871, 

Brasília-DF, CEP 70.340-900, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 

Comercial do Distrito Federal sob o nº 532.0129451.0, por despacho de 25/04/2005, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no. 07.384.906/0001-04, CF/DF Nº 07.466.341/001-41, 

podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Cláusula 2ª – DO OBJETO DA SOCIEDADE 

 
A sociedade tem por objeto a prestação de serviços de assessoria em gestão empresarial, 

na forma de consultoria especializada na área de energia e saneamento básico, 

envolvendo os campos da regulação e do planejamento na estruturação de oportunidades 
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relativas a negócios, a empresas e a modelos institucionais, e serviços de assessoria em 

relacionamento Governamental e Institucional nos âmbitos do Poder Público Federal, 

Estadual e Municipal. 

 
Cláusula 3ª – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES 

 
A sociedade iniciou suas atividades em 18 de abril de 2005 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 
Cláusula 4ª – DO CAPITAL SOCIAL 

 
O Capital Social da sociedade é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) dividido em 100.000 

(cem mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (um real) cada quota e está totalmente 

integralizado, neste ato, em moeda corrente do País, tendo a seguinte distribuição no 

quadro societário: 

 
Sócio Quotas 

Atuais 
Valor das 

Quotas 
Atuais (R$) 

Participação 
Percentual 

Atual 

José Mário Miranda Abdo 45 000 45 000 00 45 00% 

Eduardo Henrique Ellery Filho 29 255 29 255 00 29 255% 

Cesar Antonio Gonçalves 24 345 24 345 00 24 345% 

Belarmino Elias 100 100 00 0 10% 

Claudia Natalina Portal de Matos 100 100 00 0 10% 

José Marcelo Bandeira Filho 100 100 00 0 10% 

Marcelo Rodrigues 100 100 00 0 10% 

Thaís Fernanda Rocha da Silva 100 100 00 0 10% 

Larissa Pinheiro Constanti Marcanti 100 100 00 0 10% 

Marcio Ribeiro de Barros 100 100 00 0 10% 

Débora Lima Queiroz de Oliveira 100 100 00 0 10% 

Adriana Lima Alves 100 100 00 0 10% 

Amanda de Almeida Ramos 100 100 00 0 10% 

Cleinia Santos Reis 100 100 00 0 10% 

Alberto Edson Costa Duarte 100 100 00 0 10% 

Frank Tadeu Ávila 100 100 00 0 10% 

João Paulo Pinheiro Galvão de Medeiros 100 100 00 0 10% 

Totais 100 000 100 000 00 100 00% 

 
Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula 5ª – DAS QUOTAS 

 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento de todos os sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de condições 

e ao preço que vier a ser estabelecido, o direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
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pertinente. 

 
Cláusula 6ª – DA GERÊNCIA E DA ADMINISTRAÇÃO 

 
A administração da sociedade caberá aos sócios José Mário Miranda Abdo, Eduardo 

Henrique Ellery Filho e Cesar Antonio Gonçalves, com os poderes e atribuições de gerir 

e administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 

quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar direitos e bens imóveis da 

sociedade, sem autorização de todos os outros sócios. Os administradores assinarão 

sempre em dupla. 

 
Parágrafo Único: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 
Cláusula 7ª – DO PRÓ-LABORE 

 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
Cláusula 8ª – DO BALANÇO 

 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os 

lucros ou prejuízos apurados, cuja distribuição poderá ser assimétrica. A critério dos 

sócios e administradores, poderão ser levantados balanços parciais que deverão ser 

consolidados ao final do ano. 

 
Cláusula 9ª – DA IDONEIDADE 

 
Sob as penas da lei, os sócios declaram, neste ato, que não estão incursos em qualquer 

dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades em sociedade 

limitada. 

 

Cláusula 10ª – DA INTERDIÇÃO 

 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores do incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 

dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado ao preço 
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estabelecido com base na situação patrimonial e nos direitos da sociedade, à data da 

resolução, verificados em balanço especialmente levantado. 

 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a quaisquer dos seus sócios. 

 
Cláusula 11ª – DO FORO 

 
Fica eleito o Foro de Brasília-DF para o exercício e o cumprimento dos direitos e 

obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 1 (uma) 

vias, para os devidos fins e efeitos legais. 

 

Brasília, 06 de junho de 2022. 
 
 

JOSÉ MÁRIO MIRANDA ABDO EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO 
 

CESAR ANTONIO GONÇALVES 

 

CLAUDIA NATALINA PORTAL DE 
MATOS 

 

MARCELO RODRIGUES 

 

THAÍS FERNANDA ROCHA DA 
SILVA 

 

MARCIO RIBEIRO DE BARROS 

BELARMINO ELIAS 

 

JOSÉ MARCELO BANDEIRA 
FILHO 

 

LARISSA PINHEIRO CONSTANTI 
MARCANTE 

 

BELARMINO ELIAS 

 

DÉBORA LIMA QUEIROZ DE 
OLIVEIRA 

 

AMANDA DE ALMEIDA RAMOS 

 

ADRIANA LIMA ALVES CLEINIA 
SANTOS REIS 

 

RITA DE CÁSSIA RAVÁLIA 
VIEIRA 

 

FRANK TADEU ÁVILA 

 

ALBERTO EDSON COSTA 
DUARTE 

 

JOÃO PAULO PINHEIRO GALVÃO 
DE MEDEIROS 

 

MARCIO RIBEIRO DE BARROS
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/073.905-6

Identificação do Processo
Número do Processo Módulo Integrador

DFN2295245952

Data

22/06/2022

622.604.305-97 ADRIANA LIMA ALVES 10/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

081.010.149-18 ALBERTO EDSON COSTA DUARTE 13/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet
Banking, Selo Prata - Santander - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

041.758.701-56 AMANDA DE ALMEIDA RAMOS 14/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

563.634.351-53 BELARMINO ELIAS 13/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

178.347.919-15 CESAR ANTONIO GONCALVES 15/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

637.691.152-87 CLAUDIA NATALINA PORTAL DE MATOS 17/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

032.112.561-48 CLEINIA SANTOS REIS 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF
Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

035.562.663-26 DEBORA LIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA 07/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

151.923.691-34 EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO 14/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

740.589.758-49 FRANK TADEU AVILA 13/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

088.784.057-44 JOAO PAULO PINHEIRO GALVAO DE MEDEIROS 08/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

863.683.463-53 JOSE MARCELO BANDEIRA FILHO 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

057.276.691-20 JOSE MARIO MIRANDA ABDO 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

002.084.171-09 LARISSA PINHEIRO CONSTANTI MARCANTE 13/07/2022

Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

118.437.508-99 MARCELO RODRIGUES 13/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

260.372.117-87 MARCIO RIBEIRO DE BARROS 07/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 15/21



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

640.914.226-91 RITA DE CÁSSIA RAVÁLIA VIEIRA 14/07/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

721.304.071-53 THAIS FERNANDA ROCHA DA SILVA 13/07/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet
Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 16/21



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/073.905-6.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA
EMPRESARIAL EM ENERGIA E REGULACAO LTDA, de CNPJ 07.384.906/0001-04 e protocolado sob o número
22/073.905-6 em 07/07/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1872588, em 19/07/2022. O ato
foi deferido eletronicamente pelo examinador CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
057.276.691-20 JOSE MARIO MIRANDA ABDO 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 17/21



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/073.905-6.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura
721.304.071-53 THAIS FERNANDA ROCHA DA SILVA 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - 
Cadastro via Internet Banking
118.437.508-99 MARCELO RODRIGUES 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
057.276.691-20 JOSE MARIO MIRANDA ABDO 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking
088.784.057-44 JOAO PAULO PINHEIRO GALVAO DE MEDEIROS 08/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
863.683.463-53 JOSE MARCELO BANDEIRA FILHO 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
002.084.171-09 LARISSA PINHEIRO CONSTANTI MARCANTE 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Biometria Facial
260.372.117-87 MARCIO RIBEIRO DE BARROS 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
622.604.305-97 ADRIANA LIMA ALVES 10/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Biometria Facial, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking
081.010.149-18 ALBERTO EDSON COSTA DUARTE 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - 
Santander - Internet Banking

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 18/21



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/073.905-6.

Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
041.758.701-56 AMANDA DE ALMEIDA RAMOS 14/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
563.634.351-53 BELARMINO ELIAS 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
178.347.919-15 CESAR ANTONIO GONCALVES 15/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
637.691.152-87 CLAUDIA NATALINA PORTAL DE MATOS 17/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking
032.112.561-48 CLEINIA SANTOS REIS 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Bradesco - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking
035.562.663-26 DEBORA LIMA QUEIROZ DE OLIVEIRA 07/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital
151.923.691-34 EDUARDO HENRIQUE ELLERY FILHO 14/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital
740.589.758-49 FRANK TADEU AVILA 13/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo 
Prata - Cadastro via Internet Banking
640.914.226-91 RITA DE CÁSSIA RAVÁLIA VIEIRA 14/07/2022
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 19/07/2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 19/21



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/073.905-6.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MOUTINHO DE OLIVEIRA, Servidor(a)
Público(a), em 19/07/2022, às 11:02.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 20/21



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome
Identificação do(s) Assinante(s)
CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. terça-feira, 19 de julho de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1872588 em 19/07/2022 da Empresa ABDO, ELLERY & ASSOCIADOS - CONSULTORIA EMPRESARIAL EM ENERGIA
E  R E G U L A C A O  L T D A ,  C N P J  0 7 3 8 4 9 0 6 0 0 0 1 0 4  e  p r o t o c o l o  D F N 2 2 9 5 2 4 5 9 5 2  -  0 7 / 0 7 / 2 0 2 2 .  A u t e n t i c a ç ã o :
E59338AB14970962CD11CA98191BFA76AFDA2F. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/073.905-6 e o código de segurança JN6z Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em
19/07/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral. pág. 21/21
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ATESTADO TÉCNICO 

 
 

A COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

92.802.784/0001-90, com sede na Rua Caldas Júnior nº 120 – 18º andar, em Porto Alegre/RS, 

que atendeu, em 2021, aproximadamente 2,8 milhões de economias de água tratada, atesta, 

para os devidos fins, que a empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em 
Energia e Regulação Ltda, CNPJ: 07.384.906/0001-04, Registro CREA: 8002/RF, com sede no 

SRTVS, Qd.701, bloco O, nº 110 – Ed. Centro Multiempresarial, salas 868 a 871, Asa Sul – 

Brasília/DF, executou os serviços técnicos abaixo especificados: 

 

 

DADOS DO SERVIÇO: 

x Contrato: 063/21 – DEGEC/SULIC 

x Objeto:  Prestação de serviços técnicos especializados, de natureza singular, de 

assessoramento em regulação, mediante elaboração de Nota Técnica para elaboração de 

Revisão Tarifária Extraordinária e proposição de metodologia para preparação das Notas 

Técnicas das futuras Revisões Tarifárias Ordinárias junto às Agências Reguladoras 

pertinentes à atuação da CORSAN. 

x Período de vigência do contrato: 26/03/2021 a 18/08/2021 

x 1º Aditivo: 19/08/2021 a 16/01/2022 

x Local de realização dos serviços: Sede da AEA Consultoria em Brasília/DF 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Para a consecução do objeto do contrato foram realizadas as seguintes atividades: 

x Macro Atividade I – Suporte na elaboração das Notas Técnicas e demais documentos e 

procedimentos necessários para consubstanciar a Revisão Tarifária Extraordinária, 

fundada na alteração da Base Regulatória, conforme a seguir: 

(i) Análise e diagnóstico das informações a serem encaminhadas ao regulador durante o 

processo de revisão tarifária extraordinária; 

(ii) Suporte na construção da proposta de revisão tarifária extraordinária, conforme 

elementos a serem solicitados pela CORSAN; 

(iii) Análise crítica da metodologia de avaliação da Base de Remuneração Regulatória 

(BRR); 

(iv) Análise dos resultados do processo de avaliação da Base de Remuneração Regulatória 

(BRR) para fins do cálculo de tarifas; 

(v) Análise e definição de critérios para indenização dos ativos, contemplando a quota de 
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depreciação/amortização; 

(vi) Tratamento regulatório dos investimentos realizados versus planejados, plano de 

investimentos futuros e investimentos realizados/planejados com recursos não onerosos; 

(vii) Análise e proposição dos aspectos regulatórios no que se refere a rateios dos sistemas 

integrados; 

(viii)  Simulação do impacto econômico-financeiro da proposta a ser realizada; 

(ix) Elaboração de manifestações e pareceres técnicos em relação a temas de cunho 

regulatório (econômico, financeiro, técnico e tarifário) no âmbito da Revisão Tarifária 

Extraordinária e elaboração de notas técnicas, em particular as contribuições em processos de 

Consultas Públicas e Audiências Públicas; 

(x) Apoio na discussão e reuniões com os Reguladores, bem como participação e apoio 

nas Audiências Públicas. 

x Macro Atividade II – Suporte na elaboração da metodologia para elaboração das Notas 

Técnicas das futuras Revisões Tarifárias Ordinárias, considerando a substituição do modelo 

de regulação baseada em cost-plus, atualmente aplicável, pelo sistema de incentivos com 

base em price-cap, para os seguintes temas: 

(i) Metodologia para cálculo das Outras Receitas (OR); 

(ii) Metodologia para cálculo das Receitas Irrecuperáveis (RI); 

(iii) Tratamento Regulatório para a Base de Ativos (BAR); 

(iv) Metodologia para definição do Fator X (FX); 

(v) Metodologia para definição dos Custos Operacionais Eficientes (CO); e 

(vi) Metodologia para definição da Taxa Regulatória de Remuneração de Capital (WACC) 

x Apoio Estratégico e de Relacionamento Institucional - Concomitantemente as atividades 

acima a AEA Consultoria prestou apoio estratégico à CORSAN na condução das ações de 

viabilização no ambiente institucional e regulatório inerente aos processos de revisão 

tarifária, por meio das 20 (vinte) reuniões de Coordenação Técnica e de Apoio Estratégico 

realizadas semanalmente com o Presidente, Diretor Financeiro e gerências superiores da 

CORSAN durante a vigência do Contrato. 

x Atividades complementares - Em atendimento ao objeto do Termo Aditivo aderente ao 

Contrato inicial, foram ainda realizadas as seguintes atividades: 

(i) Apoio na modelagem das Revisões Tarifárias Ordinárias (RTO), visando construir o 

Business Plan da CORSAN no cenário de privatização e regionalização; 

(ii) Análise e tratamento tarifário considerados nas projeções de RTO para a Parceria 

Público Privada (PPP) da CORSAN relativo à Região Metropolitana de Porto Alegre e para os 

Fundos Municipais de Gestão Compartilhada; 
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(iii) Texto para o Anexo ao Aditivo dos Contratos de Programa da CORSAN sobre as 

questões relacionadas à Regulação Econômica; 

(iv) Documento disponibilizado aos Prefeitos, no contexto da Aditivação dos Contratos 

Programa, constando um diagnóstico sobre o regime tarifário atual e os benefícios da 

mudança para a Regulação por Incentivos, para atender às diretrizes da Lei nº 14.026/2020 e 

às normas de referência que serão editadas pela Agência Nacional de Águas e Saneamento 

Básico – ANA; e 

(v) Apresentações e debates com as Agências Reguladoras e alguns dos principais atores 

envolvidos no processo de aditivação dos Contratos Programa. 

 

Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo - CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho - CPF: 151.923.691-34 

Cesar Antonio Gonçalves - CPF: 178.347.919-15  

Belarmino Elias - CPF: 563.634.351-53 

José Marcelo Bandeira Filho - CPF: 863 683 463– 53 

Marcelo Rodrigues - CPF: 118 437 508-99 

Larissa Pinheiro Constanti - CPF: 002 084 171-09 

Adriana Lima Alves - CPF: 622.604.305-97 

Marcio Ribeiro de Barros - CPF: 260.372.117-87 

Claudia Natalina Portal de Matos - CPF: 637 691 152 – 87 

Thais Fernanda Rocha da Silva – CPF: 721.304.071-53 

Débora Lima Queiroz de Oliveira – CPF: 035.562.663-26 

Frank Tadeu Ávila - CPF: 740.589.758-49 

Alberto Edson Costa Duarte - CPF: 081.010.149-18 

Amanda de Almeida Ramos - CPF: 041.758.701-56 

João Paulo Medeiros – CPF: 088.784.057-44 

Leandro Machado Ribeiro Bottecchia – CPF: 064.897.561-45 

Karissa Auad Carvalho Duarte – CPF: 015.444.692-09 

Nakiely Arantes – CPF: 039.211.031.85 

 

Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José Mário 

Miranda Abdo, Coordenação Geral de Eduardo Henrique Ellery Filho e Coordenação Executiva 
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de Cesar Antonio Gonçalves, prestados de acordo com as especificações técnicas dispostas no 
contrato, observando os padrões de qualidade exigidos na realização de todas as atividades e 
na elaboração dos produtos estipulados.  

 
 
 

Porto Alegre,  07 de dezembro de 2022. 
 

 

 
 

Andréia Faleiro Lautert 
 Superintendente de Planejamento, 

Orçamento e Gestão  

Douglas Ronan Casagrande da Silva 
 Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores  
(51) 3215.5704 (51) 3215.5767 
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ATESTADO TÉCNICO 

 
 
SANEAMENTO DE GOIÁS S/A - SANEAGO, inscrita no CNPJ: 01.616.929/0001-02 com sede na 
Av. Fued José Sebba, n° 1.245, Setor Jardim Goiás, em Goiânia-GO, que atendeu, em 2020, 
aproximadamente 2,5 milhões de economias de água tratada e 1,4 milhões de economias de 
esgoto sanitário , atesta que a empresa Abdo, Ellery & Associados – Consultoria Empresarial em 
Energia e Regulação Ltda, CNPJ: 07.384.906/0001-04, Registros CREA/DF: 8002/RF, 
CORECON/DF: 203 e CRA/DF: 2241/JP com sede no SRTVS, Qd.701, bloco O, nº 110 ʹ Ed. Centro 
Multiempresarial, salas 868, Asa Sul ʹ Brasília/DF, executou os serviços técnicos especificados: 
 

DADOS DO SERVIÇO: 

x Contrato: 30000172/2020 

x Objeto:  Elaboração das metodologias e dos procedimentos para realização de reajustes 
anuais e da revisão periódica do valor das tarifas de água e esgoto da Companhia de 
Saneamento de Goiás ʹ SANEAGO e aplicação de treinamento para qualificação de pessoal 
em regulação de tarifas, nas quantidades e condições estabelecidas no Edital e Pregão 
Eletrônico nº 005/2020. 

x Período de vigência do contrato: 20/07/2020 a 20/03/2021 

x 1º Aditivo: 21/03/2021 a 20/09/2021 

x 2º Aditivo: 21/09/2021 a 20/03/2022 

x Local de realização dos serviços: Sede da AEA Consultoria em Brasília/DF 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 

Para a consecução do objeto do contrato foram realizadas as seguintes atividades: 

(I) Desenvolvimento de metodologia e procedimentos regulatórios para a Revisão Tarifária 
Ordinária (RTO) da SANEAGO referente aos seguintes temas:  

a) Definição dos níveis regulatórios de perdas de água; 

b) Definição da Taxa Regulatória de Remuneração de Capital - WACC; 

c) Definição do Fator X; 

d) Cálculo das Outras Receitas - OR; 

e) Cálculo das Receitas Irrecuperáveis - RI; 

f) Definição dos Custos Operacionais Eficientes; 

g) Estrutura Tarifária - Tarifa de equilíbrio e subsídios macrorregionais;  

h) Gestão da demanda e dos investimentos em situações de escassez hídrica; 
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i) Tratamento regulatório para os investimentos advindos de Parcerias Público Privadas 
(PPPs); consórcios públicos; locação de ativos e pagamentos associados ao processo de 
renovação ou outorga de concessões. Tratamento regulatório para ativos não onerosos 
e ativos totalmente depreciados; 

j) Análise e recomendações sobre o Laudo de Avaliação dos ativos da SANEAGO para fins 

de determinação de sua Base de Ativos Regulatória ʹ BAR; 

k) Análises, conclusões e recomendações a respeito do Plano de Negócios da SANEAGO 
contemplando a comparação entre variáveis projetadas do planejamento estratégico e 

da revisão tarifária; 

l) Reuniões realizadas com os técnicos da SANEAGO para apresentação, discussão e 
esclarecimentos de dúvidas sobre os produtos associados as metodologias de regulação 

por incentivos para a 2ª RTO da SANEAGO, propostas pela consultoria; 

m) Reuniões realizadas com a área contábil da SANEAGO e com a empresa avaliadora 
ASSETS e consultoria BDO para discussão sobre os trabalhos relacionados com a  Base 

de Remuneração Regulatória- BRR para a 2ª RTO; e 

n) Reuniões realizadas com os técnicos da SANEAGO para discussão e proposição de 
contribuições a serem apresentadas à Nota Técnica Conjunta nº 2-2021 ʹ AGR/AR sobre 
a metodologia para o WACC e à Nota Técnica Conjunta nº 3-2021 ʹ AGR/AR sobre a 
metodologia para o 2º ciclo de RTP da SANEAGO, propostas pela Agência Goiana de 
Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos ʹ AGR em conjunto com a 
Agência de Regulação de Goiânia ʹ AR, no âmbito da Consulta Pública nº 0005/2021. 

(II) Desenvolvimento de metodologia para Reajuste Tarifário Anual (RTA) da SANEAGO 

a) Definição dos procedimentos gerais e proposta metodológica para a realização dos 
reajustes tarifários anuais para a concessão do serviço público de água e esgotamento 

sanitário da Saneamento de Goiás S/A ʹ SANEAGO. 

(III) Acompanhamento durante o processo de discussão com o Regulador referente ao 2º Ciclo 
da RTO da SANEAGO 

a) Análise de cada um dos temas afetos à 2ª RTO da SANEAGO, apresentados pelas 
agências reguladoras no contento da Consulta Pública nº 005/21 avaliando a correção 
quanto a aplicabilidade das metodologias definidas pelas Agências e seus respectivos 
resultados e apresentação de sugestões de contribuição para encaminhamento à 
AGR/AR; 

b) Apoio técnico regulatório à SANEAGO na Audiência Pública nº 001/2021, realizada em 
18/06/2021, pela AGR em conjunto com a AR, com o objetivo de apresentar as 
propostas das metodologias para processamento da 2ª Revisão Tarifária Ordinária da 
SANEAGO; 

c) Reuniões realizadas com os técnicos da SANEAGO para apresentação, nivelamento e 
esclarecimento de dƷǀidas associadas ao desenǀolǀimento do ͞Modelo Econômico - 
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Revisão Tarifária SANEAGO / 2º Ciclo" para fins de solicitação aos reguladores de seu 
pleito para a 2ª RTO, como também sobre o cálculo das tarifas proposto na Consulta 
Pública nº 0009/2021 instaurado pela AGR em conjunto com a AR, em 03/11/2021; 

d) Apoio consultivo à SANEAGO, no campo de ações estratégicas, nas reuniões realizadas 
com a Agência Goiana de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos ʹ AGR 
e Agência de Regulação de Goiânia ʹ AR, visando o melhor resultado para a 2ª Revisão 
Tarifária Ordinária da Companhia; 

e) Apoio técnico regulatório e estratégico à SANEAGO na Audiência Pública Virtual nº 
002/2021, realizada em 03/12/2021, para apresentação, pela AGR em conjunto com a 
AR, da Nota Técnica Conjunta nº 11/2021, referente à Proposta de Cálculo da Tarifa 
Média Máxima (P0) e Fator X da 2ª Revisão Tarifária Periódica (RTP), Ciclo 2021-2024 da 

Saneamento Goiás S/A -SANEAGO; e 

f) Análise e considerações finais sobre os resultados da 2ª RTO da SANEAGO. 

(IV) Capacitação da equipe técnica de regulação e tarifas da SANEAGO 

a) Organização, elaboração e aplicação do Programa de Capacitação Técnica em regulação, 
Revisão Tarifária Ordinária e Reajuste Tarifário Anual, realizado integralmente pela AEA 
Consultoria nos períodos de 05 a 08 de janeiro de 2021 e de 20 a 22 de janeiro de 2021 

(V) Apoio consultivo à SANEAGO no campo das ações estratégicas e de viabilização 

a) Durante a vigência do contrato a AEA Consultoria prestou apoio consultivo à SANEAGO 
no campo das ações estratégicas, notadamente (i), participando ativamente nas 
interações com a AGR e AR e na elaboração das estratégias, das ações de viabilização e 
dos fundamentos que justificavam os pleitos da concessionária e (ii) no assessoramento 
na preparação das argumentações e sustentações de pontos específicos de 
reivindicação para o processo revisional que permitissem introduzir alterações de 
entendimento e de aceitação por parte dos reguladores visando o melhor resultado para 
a 2ª Revisão Tarifária Ordinária da SANEAGO. 

 
 
Os serviços foram executados pela seguinte equipe técnica:  

José Mário Miranda Abdo 
CPF: 057.275.691-20 

Eduardo Henrique Ellery Filho 
CPF: 151.923.691-34 

Cesar Antonio Gonçalves 
CPF: 178.347.919-15 

Belarmino Elias 
CPF: 563.634.351-53 



 

4 
 

Alberto Edson Costa Duarte 
CPF: 081.010.149-18 

Marcelo Rodrigues 
CPF: 118 437 508-99 

Larissa Pinheiro Constanti 
CPF: 002 084 171-09 

Adriana Lima Alves 
CPF: 622.604.305-97 

José Marcelo Bandeira Filho 
CPF: 863 683 463 - 53 

Claudia Natalina Portal de Matos 
CPF: 637 691 152 - 87 

Marcio Ribeiro de Barros  
CPF: 260.372.117-87 

Thais Fernanda Rocha da Silva 
CPF: 721 304 071 - 53 

Débora Lima Queiroz de Oliveira 
CPF: 035.562.663-26 

Frank Tadeu Ávila  
CPF: 740.589.758-49 

Amanda de Almeida Ramos 
CPF: 041.758.701-56 

João Paulo Medeiros 
CPF: 088.784.057-44 

 
Declaramos que os serviços foram executados sob a Coordenação Estratégica de José Mário 
Miranda Abdo, Coordenação Geral Eduardo Henrique Ellery Filho e Coordenação Executiva de 
Cesar Antonio Gonçalves e Marcio Ribeiro de Barros, e prestados de acordo com as disposições 
contratuais, observando os padrões de qualidade exigidos na realização de todas as atividades e 
na elaboração dos produtos estipulados no contrato.  
 

Goiânia 04 de maio de 2022 

 

 
 
 

________________________________________________________ 
                       SANEAMENTO DE GOIÁS S/A – SANEAGO 

 
João Marcos Batista 

Supervisão de Regulação Econômica ʹ R-SRE 
Gestor do Contrato nº 300000172/2020 

CORECON / GO nº 2514/D 
CEL: (62) 99698-4476 

JOAO MARCOS 
BATISTA:915571191
04

Assinado de forma digital por 
JOAO MARCOS 
BATISTA:91557119104 
Dados: 2022.05.04 10:03:02 
-03'00'
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